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I,ara Ferraz
Centro de Trabalho fndigenista
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Constam deste processo os seguintes documentos:
- Meno O3à/D6PT/ 07.05.82 do chefe substituto da Divisão
Fundiária ao chefe da SPA com pequeno histórir:o (Artur Nobre
Mendes ) datado de, 26.O2.A2 -

- Relatório Grupo de Trabalho FUNAI/RADAM (Alceu Cotia
Mariz), datado de L8.A8-76, que enfatiza a importância da
"devolução" de áreas tradicionaj-s de sustento, onde
antigamente habitavam (Cajueiro e Fortaleza) .

- Relatôrio sobre âs terras do Posto fndigena Sororó, clatado
de L3-L2-7e , elaborado pela couissâo Funai chefiada pelo
assistente do diretor DGô (José JoeI Marcos), que solicita a
interdição de área a ser demarcada (menciona mapâs e fotos
gue, no entanto, n§o estão .anexados). Agginam tambÉm o
relati-rrio o antropôlogo do DCPC (Antoni,: Pereira Net»). ,=

,auxiliar técnleo de desenho do DGPI (emilton Gerônímo
Figueiredo) e o advogado da 2a-DR (Raimundo Nonato Soares
Holanda).
- Edital publicado no Dt] do Estado do Pará (1c .03.771 com o
memorial des,:ritivo da demarcação adminsitrstiva da área do
Posto Indí-gena Sororó (25-OOO ha)-

Encaninhamento O78/DF /A2 ( 14 . 05 .82 ) da honnologação da
demarcação topográfÍca sollcitando jrrntada de peças técnicas
cartográficas.

Encaminhamento L6L(DDF /DGPT./a2 (27 .o5.821 que indica
anexação mapa (escala menor) e memorial descritivo (que, Do
entanto, não constâm deste processo).

Radiograma n.161, enviado a 24.A6.82 à 2a.DR solicitando
informação sobre exigtência de invasores na Af Sororô, para
efeito de regularização. Reaposta no megm': dia inf,:rma que
"nâo hâ invãgoreg".
- Cópia portarlâ 1.37o/E de 24.aa.a2 (Paulo Moreira Leal) que
deelars a AI Soraró (26.257.8956 ha) como de posse
permanente dos "Surui", recomendando agilização da pr,reesso
de regularizaçâa fundiária (homologaçâo) . Anexos memoriâI
deseritivo, rnapa eu egeala reduzida e cópia da respectiva
publicação no DISU ( 16. Oâ . 82 ) .

- Minutag de expaaição de motiv,f,s e do deereto de
homologação topográflca da AI Sororôr ,:om encaminhamento
n.L57/DE/82, datado de 17.09-82 e assinado por Heráclito
C.ôrtiga (ehefe substituto DF) -

OBS.: Estes encaminhamentos não consideraram o fato de o
entâo presÍdente da FUNAI (Paulo Moreira LeaI) ter recebido,
a L4-O8 .82, uma carta do Dr. Joâo Paulo Botelho Vieira Fo.,
alertando para os erros cometidos na demarcação de L977,
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quando foram excluLdos
áreas de caÇa e coleta

da Af Sororó cerca de 4O.OOO ha de
(,=astanhais).

-Exposiçâo de motivosr a.: pregidente ,la FUNAr (e ao Ministro
do rnterior) , datada de 2o -Lo -Bz e assinada pero Diretor
Interino do DGPI (Josê Ubirajara p.Calbilho), com vÍstas ao
decreto de homologação-
OBS.: Neste mesmo dia (20.10.821, no entanto, houve a
resposta do presidente da FUNAI (paulo Moreira Leal) ao
Dr.Joâo Paulo Botelho Vieira Fo. (da Escola paulÍsta de
Medicina, lluê há anos prestava assistêneia aos Aikewar e
entâo consultor junto à cvRD, face à implantação do projeto
Ferro-carajás), afirmando que aquelas questões seriam
consideradas, "apesar das fortes pressões a que o órgâo
tutelar estaria sujeito" - A carta e a respeetiva resposta
constam do processo o177F /É2, relativo à identifÍcaçâo edelimitação da AI Sr:roró.

-ôfl-cio t34L/Pres. de zt.1o.92 ao Ministro do rnterior(Mario David Andreazza), encauinhando o processlo crlm asi
ninutas de exposição de motivDÊr E ,J,r derret,r de h,=m»logação
da demareação da Af S,:r':ró.

Despachos da tramitação pera congultoria JurLdica do
MINTER (de 16 a 29 -LD.EZ).

- côpias das referidas minutas, posteriores a fevereiro de83 (estavau en vigência o decreto n.T6-ggg, de og.ol .76,relativo à demarcaç8o administrativa das terras indlgenas ejá o decreto 44.118 de 23.02.83).

oBS.: No processo que trata da identificâção da Ar sororó(OL778/EZ), conforme apontamos en pareeer, há um documento
datado de outubro de L982, onde o então diretor interino do
DGPr sugeriu a formação de um GT pár.r egtu,Jar o s,trrÉscimo âárea indlgena, conforme apontado pera carta do Dr.João paulo
Botelho Vieira Fo.

^ Ainda conforme o processo OI7?B/BZ, a 14.12.92, o mesmo

[f servidor sugeri.u reteío processo que tratava da homorogação,
I atÉ que o estudo profosto fosse concluido. No mesmo dia, opresident,= apôs a sua concordância áque1e parecer, mas ainda.egsim, o diretor da Divisâo do patrimônio fn,JLgena fezprosrsreguir o processo da honologaçâa.

Em abril de 1983, através do Convênio CVRD-FUNAf foram
encaminhadog à presÍdêneia da FUNÀr ume carta ,los surui(assinada por Tirenê Surui) e um relatório d.a antropôIoga
assessora (rara Ferraz), reafirmando a reivindlcação da
comunidade quanto à incrusão da porçâo rda área que haviasido exclulda. Nâo há, no entanto, nestê procesdo, gr-lalquer
nenção a estes documentosl que dizem respeito exatamente ao
"Íntervalo" verificado entre outubro de LgBz e agosto de
1943. A ausência desta doeumentaçâo no processo relativo à
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homologação dâ a impressâo de que nada oçc)rreu nesteperLodo, grrâhdo o que sê verifleou foi exatâmente o
contrário. E o procesrso da homologaçâo desenrolava-se
"norr[âImente", ou seja. slem tomar conhecimento das
reivindicações exist,=ntes pDr part,= da ,=omunidade Éurui e
enfatizadas por sêus assêssores.

- Doc. assinadre PELO diretor da DPr (16-os.B3) que menciona
a devolução do processo solicitada pela FUNAI p.ara
atendimento de diligências (de "consulta", mas não meneionaqual o moti-vo), com ofLcio (AàA/pres/Dpf ), de L7.Og.B3,
assinado PELO então presidente da FUNAr (oetavio FerreÍra
Lima) encaurinhando a regtituição ao congultor JurLdico do
MINTER (Dr.Milton Lopes Machado).

rnformação n.L66/e3 (1.09.s3) da consultoria Juridica do
MTNTER, gue dá nova redaçâo ao art.10.da mÍnuta do decretode honologação, introdusindo a expreaeâo "de posse imemorialdo grupo indLgena SIJRUI".

- Côpia da Exposiçâo de Motivos 069, datada de 23.OB.B3,
assinada pelo Ministro do fnterior (Mario Andreazza) e
dirigida ao Presidente da Repúb1ica. côpia 'Ja minuts ,1,=
decreto de homologação e despach'>s à FUNAI.

-cópia da publieaçâo no Dou do Decreto presÍrjencial
Figueiredo) n.88.648 de 30.08.83 que homologou a AI

- Cópia do registro da Af Sororô n': 2u. rlartório
Gera1 de Imóveis) em Marabá (ZL.LO.S3). Certidão
no SPU (L2.L2.83).

(João
Sororô

( Registro
do registro

- Encaminhamento do
(21.05.84).

processo ao D§G para arquivamento

Em O8-08.84 há um despacho do Diretor da DpI para â
pesquisadora Therezinha Bauuann, gue devorveu o proceslsio em
os. 09. a4 .

OBS.: A referida pesquisadora (então no Museu do Indio/RJ)
realizou uma viageu à Ar sororô pars avaliação rl,= conuênio
êVRD-FUNAT e tegtemunhou a reivindicação d.a comunida,Je
quanto à porçâo do terrÍtôrio que havia sido excluida com a
demarc.ação (iá então homologada). En r=latúrio á FUNÁr.apontou a neceggidade de revisâo daquele processo.
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Encaminhamento OOS9/E8 SUAF ref. CU 2A6/DFU/4a§UER
16-03.AA 4a SUER h.avia solicitado os processos relativos
às regularização fundiâria de algumas áreas sob suajurisdição: AI CatetÉ (A vols), Sororô {2 v,:ls} e perskanã
(Ê vole) -

2A.C.3.88 Superintendéde substituto SUAF (Walter F.Mendes)
envia og proceslslos.
- CI 566/DFU/4a.SUER/49 26.07.89 - retorno do processo à
SUAF pelo ainda Superintendente Regional (Dinarte Nobre de
Madeiro). Informa que processo foi env_iado em duplicata
( ? ! ) e quÉ a outra cópÍa encont:râ-se na ADR Marabâ.
- cópia da certidão de Registro de Prôprio NacÍonar os/19a9(07.03.89) do SPU relativo â Af Sororô. (A êpoca foram
também enviadas as da Ar Parakanâ, Karajá, Kayapô, Mâe Maria
e Sai Cinza. )

- Memo OO4,/ADR Marabá/DFU 11.01.93- encaminhamento de
documentação relativa ao "posicionamento dos indios surui
guanto à ampliaçâo de seu territôrio".
OBS-: Esta "consultâ" aos Aikewar originou-se de uma
solicitação de verbas pelo administrador regianal (Marabá)
parã a reaviventaçâo das picadae demarcatôrias da Ar sororô
face às frequentes invasões que vinham se verificando com
roubog (e conetsnteg apreens86rg, pelOs lndios), de raetanhe
frutos e eaça nas "fronteiras" daquela área (este documento
encontra-se no proeesrgo deliruitaÇâ',f,, O17SÉ/Eã). pr=r fãx,
eugerimos à SIJAF euê, âo lnvêg de ,=bf_er. rÊÊurs':a parã
aviventar osl velhos piques, retomássemos o processo de
rEEuperãção daquela área, com a realizaçâo do levantamento
fundiário na porção reivi.ndicada peros AÍkewar, tendo em
vista a revisâo da demarcação (cf .decreto ozz, de o4.o2.gL')
iniciada efetivamente em 1945 (e que havia sido paralisada
pelo decreto n.51.1.15 , dê 4.q87, que impedia a sua
realização, antes drr término da demarcaÇâo de todas as
demais áreas indl.genas no pals ) .

O memo infomou que a 13.10.92 houve soli-citação da SUAF ao
INCRA de informações sobre as Glebas Gameleira e La6oa
Bonita, sem resposta atê então (ff,Of.99). E recomendou que
tomássemos conhecimento daquela documentaçâo (uma vez que a
consulta aos Aikewar havia sido solicitada) e realizássemos
viagem à ârea.

- Cf ADR Marabá (Roberto Lima da Costa) para ADR Be1êm
L4-L2.92 - encaminha carta dog Surui e golieita envio p.ara e
áreâ de um antropôloEo r de um r-écnj-cc» da coordenaçâo de
Meio Ambiente-

Despacho 22.L2.92 (Belênr) para SUAF, "verif icar a
possibilidade de melhor subsidiar referida proposta,
objetivando melhor compreensâo DAF/BSB".

ôriginal da carta enviada pelos "Surui", L2.LL-q2 (ô2 pp.)
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OBS.: Dâs 2L assinaturas apostas â carta, a maioria ê dejovens ttr'f,m menos de 3O anos (homens e mulherês). Apenas um
homem mais velho firma o documento que, de fato, traduz a
dificurdade de ssbrevivência em que se encontran atualmente
trgr Àikewar n,= exlguo e invadido território. Eres sâo claros
ao afirmsr e "única coNDrçfo" de uma desistência da antiga
reivindieação em relação 'às terras . No entanto, inexiste
tggà "candição" por eres aventada, nu seja. a de receber- *m
"assigtência" (legalmente devida pelo Estado), o equivalente
eÕsl rer:urgog das indenizações (p,:r "benfeit,:riag de b,=a fÉ..
e:<istÉntrs nas áreas ocupadas) que o governo deveria
proceder aa regularizar a redemarcaçãa daquela área
indLgena. Esta "condiçâo" despoja os Aikewar de seus
direitos legLtÍmos, Ja reconhecidos pera FUNAr desde 1985,
de reivindiser a reeupÊrer;ão da porção do território que
thes foi subtr.aida, o que não exr=lui asgistência â aaúde,
educação, etc.

- Côpia do encaminhanento feito pela SUAF a 23.O9.92,
solicitando à ADR-BeIên informações junto ao INCRA,
relativas às áreas dos projetos Gameleira e Lagoa Eonit.a,
São Geraldo do Araguaia (PA), incidentes em parte da área
identificada como terra indLgena (fev.1995).

- C,1pia de nossa carta (datada de 1O.0e.92) onde, apôs uma
viagem re.=liz,gda á área, infarmamos da nâo disponÍbiridade
dog dadoei Êm S3o Geraldo e reeomendamos que a FUNAf
solicitassse a document.açãn em Eelém (carta esta que
provocou o encaminh.amento aeima) -

- Despacho do chefe da DfD (Artur N.Mendes) datado de
17 .o8.92 refere-ge acls estudos de 1985 por nós rearizados e
reconhecidos pela FUNAI, "êmbora nunca implementado".
Reafirma a necessidade de se realizar o plano de viagem
visando o levantamento fundiário e ocupacional da área em
ãFrÊço.

- A informaçâo o4a/DEF/92 (21.09.92) encaminha à suAF um
parecer do chefe substituto da DEF (Francisco Batista) que
resume as recomendaçEes contidas na earta por nôs
encaminhada em agosto.

- of Lc j-o da superintendência Estadu.al do rNCRA/pará, datado
de 11.03-93, encaminha finalmente à ADR /Belêm a
documentação rerativa aos projetos Gameleira e Lagoa Bonita.
ôBS-:Sâo côpiae (ilegtveis) dos registros em Cartôrio em
Marabá, datados de 13.10.88 e 12.01.90, de "transmissã,= de
propriedade pere a Uniâo Federal" dos castanhais
(aforamentog) Cristalândia f , Cristalândie II (Pr,:jetcl de
Assentamento Gameleira), parcialmente incidentes na área
identificada cr:mo terra indLgena.
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As cópias das portarias (n.44A, 449,
MIRAD (Jader Barbalho) publicadas no

450, 506, 553/88) do
DôU respectivamente em
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{Z:- 04 - BB, constantes desta documentação, fazem parte ,JoY "pacote" gue promoveu (entre abril a juiho de fsgg) a
falcatrua da "desapropriaçãa" ,le 2 milh,]es de hectares nochamado "Porlgono dos castanhais", em sua maioria JA TERRA5
DEVOLUTAS (aforamentos) . Muitos dos latifundiários regionaisforan entâo premiados com tituros ,Ja ,llvida agrária (TDAg)pera esporiaçâo das terras e dos castanhais dãs Aikewar epelo confronto que havia provocado inúmeras mortes no
chamado Bico do papagaio durante dêcadas.
oBs.: Estes fatos foram, â êpoca, denunciados por um extensodossiê elaborado pero pr e divurgados na grandà imprensa.

- cópia da portaria MrRAD n.1669 de Lg.tz.aa (Leopoldo
Pacheeo Bessone), que eriou o "projeto de Assentamento LagoaBonita", compr'=endendo os eastanhais Fartaleza r e rr, .}oãgLeandro. Lagoa Bonita (incidentes na área identificada comoterra indl-gena), pedra Branca e sacrifÍcios, perten,3entes a5,que foi identificado durante anos pelo GETAT/INCRA regionais
como "Complexo Almir Moraes".
- Cópia da escriturâ pública de eompra e venda ,le tnrl,:sestes e.agtanhais por Almir Gueiroz de Moraes para a uniâoFederal {MIRAD,/Jader Barbalho), datada de 23.OS.AA.
OBS.: As eópias maÍs ileglveis sâo Justamente aquelasreferentes aos castanhais Fortareza r e rr (inteira eparcialmente incidentes em área indigena).

- Despacho (O3.03.93) da chefe do INCRA/pará (Maria SantanaTavares da Silva), discrininando a "situaçâo dominial" decada uma das glebas adquiridas pera uniâo (nas condiç,3esexpostas acima) e que formaram, respectivamente, os proJetos
de Assentamento Lagoa Bonita (para 396 famllias) e Gameleira(para 6OO famLlias). No entanto, não esclarece qual e REALsituação de ocupação destas áreas (titulaçso, .i.. ),, dadr>sque aereditamog nâo estaren disponiv,=is {e aÉuàf iz.aáos} no
TNCRA.

A omissâo da FUNAr e do rNCRA no decorrer cle todos estes
.anDsr foi responsáveI pela situaçg0 presente. A resposta daearta dos Aikewar ainda nâo fot dadã petâ FUNAT, mãsconviria esclarecer-rhes imediatamente os direitos grre
detêm, retomando o p1âno de vÍagem para o levantâmento
fundiárÍo e oeupaclonal da área. ,=onf,:rme in,lirs,ln.Faz-se mais do que necessárÍo rln expediente claro ao INCRAsobre os equl-vocos ari cometidos (a oficializaçâo de"projetos de assentamênto" ) , dado o fato dr= terem IGNORADO
os estudos realizados pela FUNAr na área, anteriores à"desapropriação" de 1g8g e que invalidariam a sru.l ex=Cução.

Temos disponibiridade para realizar viagem à área nospróxi.nos meses de Junho e jurho (estaçâo seca); acompanhadosde têcnicos do rNCRA e da coordenaçâo de Meio Ambiente daFUNAT, êE dois meses acreditamos ser possivel realizar oler"entamento psra a eonclusão do processo, possibÍritando
'=ondiçôes de sobre,ivênciâ indispensáveis aDEr Aikewar _


